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 1 - PREÂMBULO 
PROCESSO LICITATORIO N° 003/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º: 001/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE BRASILIA DE MINAS-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede Administrativa na Rua Coronel Sansão, n° 375, Centro, Brasília de 
Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o No 18.017.442/0001-06, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar o presente credenciamento, sob forma e condições estabelecidas neste Edital 
e nas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com suas 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, e demais legislações aplicáveis à 
matéria.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

E-mail: licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br 

DIA: à partir do dia 08/01/2025 até 07/01/2030. 

 

DA RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser requerido gratuitamente através do e-

mail: licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br; ou nos portais nos endereços 

www.brasiliademinas.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br; ou 

diretamente junto ao setor de Licitações Centro Administrativo Pref. Dr. Antônio 

Gonçalves da Silva, situado à rua Rui Barbosa, 778, B. Rosário – Brasília de Minas – 

MG, CEP: 39330-000. 

 

2 – DO OBJETO 
 
É objeto do presente credenciamento a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BRASILIA DE MINAS/MG, conforme especificação dispostas no 
Termo de Referência, Anexo I, parte integrante deste Edital.  
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste credenciamento as pessoas jurídicas, sendo estas do 

ramo pertinente ao objeto deste processo, e que atendam às condições previstas neste 

Edital.  

3.2 - Não poderá participar do presente Credenciamento:  

3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

mailto:licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br
http://www.brasiliademinas.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4 pessoa jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de 

participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7 pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3 - A participação neste credenciamento implica na aceitação dos termos do presente 
ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
3.4 – Os interessados poderão apresentar documentação, e eventualmente serem 
credenciados, durante todo o período de vigência deste credenciamento, uma vez que 
o presente processo permanecerá aberto por todo o período de sua vigência. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 

4.1 - Os participantes encaminharão, exclusivamente por meio do e-mail 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 
 

 

 

 

3 

 

disponibilizado, Termo de Credenciamento com a descrição do objeto ofertado e o preço 

e a habilitação até a data e o horário estabelecidos. 

4.2 - Até o final do prazo estabelecido para envio da proposta e documentos de 

habilitação os participantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente apresentados. 

4.3 – Para envio do Termo de Credenciamento o Participante levará em 

consideração a pesquisa de mercado realizada pelo Município, MENOR VALOR 

ORÇADO, para fins de análise do preço ofertado. 

4.4 – O valor da proposta comercial no Termo de Credenciamento não poderá 

exceder o menor valor da pesquisa de mercado realizada pelo Município, sob pena de 

ser desqualificada. 

4.5 - Os documentos que compõem o Termo de Credenciamento e a habilitação do 

participante credenciado somente serão disponibilizados para acesso público após 

homologação do procedimento. 

 
4.6 O presente edital de credenciamento de empresa para prestação de serviços, 
conforme definido neste edital, nas quantidades, especificações e valores 
estabelecidos nas especificações em anexo, para o período de 60 (sessenta) meses, 
prorrogável nos termos do art.106 da Lei 14.133/21, cujo processo e julgamento serão 
realizados de acordo com os preceitos da supra referida Lei. 
  
5 - DO PERIODO DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO:  
   
 

RECEBIMENTO DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

E-mail: licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br  

DIA: Das 08h00min do dia 08/01/2025 até as 23h59min do dia 07/01/2030. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

 
6 - DA HABILITAÇÃO:  
 
6.1 Documentos para credenciamento – Pessoa Jurídica: 
 

6.1.1 Contrato Social ou Estatuto e sua última alteração/Registro comercial, no caso de 

empresa individual/Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício / Decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e, ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir (conforme o caso); 
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6.1.2. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencidos. 

6.1.2.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 

(noventa) dias corridos contados a partir da data de emissão. 

6.1.3 – O Agente de Contratação e equipe de apoio efetuarão consulta ao site da 

Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 

junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

6.1.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do Participante e, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

6.1.4.1. se o Participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

6.1.4.2. se o Participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

6.1.4.3- se o Participante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

6.1.4.4- serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.5- A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte - EPP ou equiparada deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

6.1.5.1- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

6.1.5.2- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação; 

6.1.5.3- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

6.1.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei Federal 

14.133/2021, sendo facultado ao(a) Agente de Contração convocar os participantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à autoridade 

competente para revogação. 
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6.1.7- Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

6.1.8- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 

abertura da Dispensa de Licitação. 

6.1.9- Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo. 

6.1.10- A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Aviso de 

Licitação, ou a ausência dos mesmos, inabilitará o participante. 

6.1.11- Nesse caso, o participante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.1133/2021, e neste Aviso de Licitação, considerando que este manifestou, 

quando do registro de sua proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 

6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

f. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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g. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

h. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

Qualificação Técnica 

i. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que afirme ter a licitante executado fornecimento 

de itens de características semelhantes aos licitados; comprovando aptidão da 

empresa para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 

características ao objeto desta licitação, que foi atendido a contento, onde 

constem os dados de identificação do emitente, os dados de identificação da 

empresa licitante, local, data, nome e assinatura do representante legal do 

emitente.  

 

j. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária da sede da licitante com data de validade 
em vigor, emitido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal e/ou sua Dispensa. 

 
6.3 – DECLARAÇÕES:  
a) Termo de Credenciamento devidamente preenchido, conforme modelo Anexo II.  
b) Declaração Conjunta conforme Anexo IV do Edital.  
 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
7.2 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
7.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 
proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 
observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente:  
7.4 - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
7.5 - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
7.6 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará o interessante.  
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7.7 - Os documentos poderão ser apresentados em fotocópias autenticadas por um 
tabelião, ou por servidor público desta Administração Pública Municipal, sendo dispensada 
a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet. 
 

 
8- DO PROCEDIMENTO:  

 
8.1 - O procedimento será composto pelas seguintes fases:  
a) Divulgação do Edital;  
b) Recebimento da documentação do interessado;  
c) Análise da documentação apresentada;  
d) Divulgação dos resultados das propostas de credenciamento.  
8.2- Recebidos os documentos, a Comissão de Licitações fará a apreciação dos 
mesmos num prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do protocolo no Setor de 
Licitação.  
8.3- Após a divulgação do pedido deferido, o credenciado será convocado para, no 
prazo de cinco dias úteis assinar do termo contratual.  
8.4 - O resultado do julgamento da habilitação e do julgamento dos recursos 
administrativos interpostos pelos interessados, será publicado por meio da imprensa 
oficial do Município.  
O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e 
condições previstas neste Edital. 
 
9 – DO PAGAMENTO:  
9.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
execução do objeto.  
9.2 – As notas fiscais deverão ser emitidas conforme medições e comprovação de 
execução do serviço, assinado pelo técnico responsável da Secretaria Municipal da 
Saúde, e ainda, constar em local de fácil visualização, a indicação do número da Nota 
de empenho;  
9.3 - Deverão ser anexados a Nota Fiscal os documentos exigidos nas alíneas “b” à “e” 
do item 6.2 deste edital, na Prefeitura Municipal de Brasília de Minas, situada à Rua 
Coronel Sansão, 506, sala 202, – Centro.  
9.4. Toda e qualquer alteração na data prevista para o pagamento deverá estar 
devidamente motivada nos autos do processo licitatório.  
9.5. O pagamento somente será feito após a realização dos serviços, não sendo 
possível qualquer tipo de adiantamento. Os serviços executados serão medidos 
mensalmente, no último dia de cada mês.  
9.6. Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela prefeitura Municipal de Brasília de Minas, entre a última data 
prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela 
será pago mediante solicitação da contratada, e calculados, “pro rata tempore”, 
 
10 – DOS SERVIÇOS:  
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10.1 - Os serviços serão solicitados através de Ordem de Serviço, emitida pelo setor 
competente, devendo ser iniciados no prazo de até 03 (três) dias contados do 
recebimento da detentora/contratada da referida ordem. 

10.2 - Os serviços deverão ser prestados nas dependências da contratada, que 
deverá possuir equipe composta por médico psiquiatra, psicólogo, enfermeiro, 
profissionais responsáveis pela limpeza do ambiente e demais condições para a 
regular prestação dos serviços, devendo ocorrer o fornecimento de pelo menos 
05 refeições diárias, com cardápio elaborado por nutricionista, além de 
profissionais responsáveis pela vigilância dos internados, tudo com o escopo de 
garantir a máxima qualidade dos serviços que serão prestados. 

10.3 Os pacientes deverão permanecer internados durante 07 dias por semana, 
24 horas por dia. 

10.4 A contratada será responsável pelo deslocamento do paciente até as 
dependências da contratada, bem como a decolução do mesmo, após a sua alta 
médica. 

10.5 A Contratada é responsável por todo cuidado referente ao paciente, devendo 
encaminhar ao Município e aos familiares as datas e horários das visitas, bem 
como possibilitar ao Município acesso irrestrito, a qualquer dia e horário, a fim de 
que esse possa promover a regular fiscalização dos serviços prestados. 

10.6 – O presente Credenciamento trata-se de mera expectativa de contratação, 
diante disso, não há obrigatoriedade de contratação das quantidades estimadas 
na tabela. 

10.7 - A Credenciada deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de 
fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual.  
10.8 - Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica 
profissional.  
10.9 - A Credenciada, responderá por todos os serviços prestados no atendimento ao 
paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente o 
Município de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado. 
10.10 - No atendimento aos pacientes, o Credenciado deverá usar somente materiais 
descartáveis e instrumental devidamente esterilizado;  
10.11 - O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, 
e demais despesas diretas e indiretas referentes a presente contratação;  
10.12. O Município de Brasília de Minas reserva a si o direito de paralisar os serviços, 
de acordo com a sua conveniência, o que não lhe acarretará ônus, e, quando lhe 
convier, emitirá ordem de reinício dos serviços. 
 
 
11. DO DESCREDENCIAMENTO  

   
11.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o 
CREDENCIADO poderá, justificadamente, solicitar o seu descredenciamento. O 
CREDENCIADO ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas 
neste Edital ou na legislação pertinente.  
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11.2. O CREDENCIADO que desejar o descredenciamento deverá solicitá-lo mediante 
aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
11.3. A Administração poderá, a qualquer momento, realizar o descredenciamento se o 
CREDENCIADO não atender, por 03 (três) vezes, as solicitações do Credenciante ou 
descumprir obrigação assumida.  
11.4. Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 
 
 
12. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA  

 
12.1. A demanda será distribuída de acordo com o plano de atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde e com a disponibilidade mensal do Credenciado.  
12.1.1. O Credenciado apresentará em termo de Credenciamento – modelo Anexo II, 
quantidades mensais. 
12.2. Ocorrendo credenciamentos maior do que a demanda determinada no Edital, 
será feito uma divisão igualitária entre todos os credenciados.  
12.2.1. A ordem cronológica da execução dos serviços será estabelecida através da 
proximidade em quilometragem do município de Brasília de Minas/MG, havendo 
empresas credenciadas com mesma distância, serão selecionadas por sorteio, 
excluindo-se de cada sorteio os credenciados anteriormente sorteados.  
 
 
13. DA POSSIBILIDADE DE DENUNCIAR O CREDENCIAMENTO  

 
13.1. Qualquer cidadão poderá denunciar o Credenciamento, através de comunicado 
verbal ou por escrito diretamente à Secretaria Municipal de Saúde ou Ouvidoria 
Municipal de Saúde.  
13.2. A denúncia deverá conter relato detalhado dos fatos irregulares com o maior 
número possível de informações e documentos (quando houver), de modo a viabilizar a 
apuração da denúncia.  
13.3. Ao receber uma denúncia, a Secretaria de Saúde avaliará, sendo apurada em 
caráter sigiloso, até que seja comprovada a sua procedência e somente poderá ser 
arquivada ou descartadas, após a realização das diligências pertinentes.  
13.4. No que tange à denúncia, poderá o denunciante ser considerado interessado no 
processo, sendo-lhe assegurado o direito de petição.  
 
 
14 – DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO  

14.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento dos Termos de 

Credenciamento, à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do processo, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dos Termos de 

Credenciamento ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados via email, no seguinte endereço 

eletrônico: licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.11. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.12. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.13. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio eletrônico licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br. 

14.14. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.14.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 
 

 

 

 

11 

 

14.15. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do credenciamento. 

 

15 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
15.1- Os uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI), e objetos de uso 
necessários à prestação dos serviços objeto do presente edital são de 
responsabilidade do Credenciado.  
15.2- O Credenciado habilitado devidamente convocado que não comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias para assinar o contrato, decairá do direito de fazê-lo;  
15.3- A Administração poderá, no interesse do Município, revogar ou anular o presente 
processo de credenciamento, sem que caiba aos credenciados quaisquer direitos a 
reclamações ou indenizações;  
15.4- Aplicam-se ao presente Edital de Credenciamento os dispositivos da Lei n° 
14.133, de 2021, e suas alterações;  
15.5- Os demais documentos tais como, CND’s deverão ser apresentados juntamente 
com a Nota Fiscal, para fins de pagamentos.  
15.6. O Município de Brasília de Minas/MG reserva para si o direito de alterar 
quantitativos sem, que isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o 
disposto da Lei nº 14.133/2021.  
15.7. O Município de Brasília de Minas/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 
receber qualquer objeto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou 
em desconformidade com as normas legais ou técnicas, podendo rescindir a 
contratação, nos termos do que preveem a Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
demais sanções previstas.  
15.8. A contratação não estabelece qualquer vínculo empregatício, previdenciário, 
social, securitário ou de qualquer outra natureza entre o Município de Brasília de 
Minas/MG e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada, 
sendo esta, a única responsável por todas as obrigações decorrentes das relações de 
trabalho entre ela e seus profissionais.  
15.9. Qualquer tolerância por parte do Município de Brasília de Minas, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em 
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 
Município/Contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
15.10. A contratada por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, deverá assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, ao Município de Brasília de Minas/MG, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, 
ou da omissão em executá-lo, pelo que se resguarda o Município o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
15.11. Para os serviços e procedimentos serão executados nas dependências do 
CREDENCIADO, desde que reúna condições técnicas, operacionais e sanitárias para a 
execução dos serviços, mediante requisição da administração, não sendo passível de 
cobranças adicionais em relação a tabela de preços e serviços.  
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15.12. Fica eleito o foro desta Comarca de Brasília de Minas/MG, como competente 
para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente Credenciamento, com 
renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Termo de Credenciamento;  
ANEXO III – Modelo de Declaração do porte da empresa;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta;  
ANEXO V – Minuta do Contrato. 
 
 
 
 
 
 

Brasília de Minas/MG, 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Bernardo Mendes Cardoso 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
Credenciamento de clínica especializada em internação compulsória para tratamento 
de dependentes químicos. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Faz-se necessária o presente credenciamento com a finalidade de atender 

as demandas imputadas ao Município de Brasília de Minas-MG pelo PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Justiça de Primeira Instância Comarca 
de BRASÍLIA DE MINAS / 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca 
de Brasília de Minas. 
 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS COM VALORES ESTIMADOS 

 
3.1. O valor máximo a ser pago pretendido para a contratação é de R$ 276.032,40 
(duzentos e setenta e seis mil e trinta e dois reais e quarenta centavos), conforme 
valor subsidiado pelo relatório de pesquisa de preço, parte integrante do processo. 
3.2. Os descritivos dos produtos/serviços são os especificados abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM  UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

001 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO SEXO FEMININO - 
Para tratamento e recuperação especializada de 
dependentes químicos, com acompanhamento clínico 
terapêutico, consoante relatórios e prescrições médicas 
pertinentes, estadia, alimentação, higiene, a remoção do 
paciente até clínica e demais necessidades para o 
cumprimento do tratamento. 

Mês 
R$ 

2.416,34 

002 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO SEXO MASCULINO - 
Para tratamento e recuperação especializada de 
dependentes químicos, com acompanhamento clínico 
terapêutico, consoante relatórios e prescrições médicas 
pertinentes, estadia, alimentação, higiene, a remoção do 
paciente até clínica e demais necessidades para o 
cumprimento do tratamento. 

Mês 
R$ 

2.184,20 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
A solução como um todo para o processo licitatório de credenciamento de 

clínicas especializadas em internação compulsória para tratamento de dependentes 
químicos visa atender de forma eficaz e alinhada às determinações legais as 
demandas impostas pelo Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais à Comarca de 
Brasília de Minas. Esse processo envolve a estruturação de um edital que contemple 
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todas as exigências técnicas, legais e sanitárias necessárias para a contratação de 
serviços especializados, garantindo a segurança, qualidade e humanização no 
tratamento dos pacientes. 

O credenciamento inclui critérios para a habilitação das clínicas, como 
registro junto aos órgãos de saúde competentes, licença de funcionamento, corpo 
clínico capacitado, infraestrutura adequada para internação e programas terapêuticos 
baseados em práticas científicas e humanizadas. Além disso, é fundamental que as 
instituições candidatas demonstrem capacidade de atender tanto os aspectos clínicos 
do tratamento quanto a reinserção social dos pacientes, promovendo uma recuperação 
sustentável. A elaboração do processo licitatório prevê transparência e isonomia, 
permitindo que todas as instituições interessadas participem em condições justas, 
sempre com vistas qualidade do serviço oferecido e o alinhamento às diretrizes da 
Política Nacional sobre Drogas (PNAD). 

Ao longo do contrato, a gestão eficiente e o acompanhamento contínuo das 
atividades das clínicas credenciadas são essenciais para garantir o cumprimento dos 
objetivos propostos, prevenindo falhas e promovendo a melhoria contínua. Essa 
solução assegura que o Município de Brasília de Minas atenda às demandas do Poder 
Judiciário com responsabilidade, oferecendo um serviço de qualidade que respeite os 
direitos dos pacientes e contribua para a saúde pública. 

Com base nas possibilidades previstas em lei e considerando a natureza do 
objeto a ser contratado, bem como a necessidade de garantir uma ampla concorrência 
e a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública, aplica-se como 
modalidade mais adequada a credenciamento de empresas (seguindo o desposto na 
Seção II, Da Inexigibilidade de Licitação, no Art. 74, Inciso IV da Lei Nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021), para a contratação de empresa que oferte para o Município de 
Brasília de Minas os serviços propostos. Modalidade ágil e transparente que 
possibilitará ampla participação de fornecedores, além de oferecer vantagens como a 
celeridade do processo, a transparência nas etapas da licitação. Isso pode contribuir 
para uma contratação mais eficiente e vantajosa.  

O critério de julgamento mais adequado depende das especificidades da 
contratação e dos objetivos da administração pública de Brasília de Minas, sendo que, 
no presente caso, o valor ofertado no credenciamento pode ser mais apropriado, haja 
vista todo objeto ter sido minunciosamente e estudado e descrito no que lhe é 
necessário. 
 

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
De acordo com o inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e o Art. 9°, 

inciso II da IN 58/2022, os requisitos gerais (detalhada no Termo de Referência) 
necessários e suficientes à escolha da solução para a contratação incluem: 
a) A empresa a ser contratada deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não possuir 

registro de sanção que impeça sua contratação, estar devidamente regular com as Fazendas 
Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho; 

b) Apresentar alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, válido em 
prazo e para os itens em questão, conforme Art. 8º, § 2º da Lei Nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 

c) Deverá ser inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer parte constante dos 
requisitos descritos acima. 

 



Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 
 

 

 

 

15 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 

 
6.1. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços, quando solicitado através de 
Ordem de Serviço, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo não superior a 
três (três) dias, contados da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço - 
OS;  
6.2. Os itens deverão ser executados nas dependências da clínica de tratamento 
conforme as especificações descritas no item obrigação da Contratada; 
6.3. O envio da OS à Contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro 
meio válido de comunicação; 
6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos 
após constatação em prazo de 3 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) Disponibilizar informações necessárias a Contratada; 
b) Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto; 
c) Efetuar o pagamento à contratante de acordo com as condições de preço e prazos 
estabelecidos no contrato; 
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando 
prazo para a sua correção; 
f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada; 
5.1 Constatadas irregularidades no objeto, o Contratante poderá: 

1) Se disser respeito à qualidade ou quantidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
2) Na hipótese de adequação mencionada, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo 3 (três) dias, contados 
da notificação por escrito sendo mantido o preço inicialmente contratado; 
3) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente ao final de cada período 
mensal de tratamento clínico, contados da data de início da internação, uma vez 
verificado o atendimento integral da qualidade/quantidade e das especificações 
contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 
servidor responsável; 
4) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
5) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 
6) Para os fins da execução da contratação, o objeto poderá ser recebido:  
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a) provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do item com a 
especificação; ou  
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço ofertado 
e consequente aceitação. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, 

nos mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão 
contratual; 

b) Comunicar à Contratante qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do Contrato; 

c) Executar o objeto do certame, sem prejuízo do acompanhamento da execução do 
objeto da fiscalização; 

d) Atender a todas as solicitações e determinações de fiscalização, bem como 
fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização; 

e) Manter, em tempo integral, preposto que assuma perante a fiscalização, a 
responsabilidade técnica do objeto até o recebimento definitivo e que detenha 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação da fiscalização que se torne 
necessária; 

f) Obedecer todas as Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e 
medicina do trabalho; 

g) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais, Federais que 
interfiram na execução dos serviços prestados; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante e seu 
acompanhamento; 

i) Prestar esclarecimentos quando solicitados sobre a execução da entrega, bem 
como, prontamente atendê-los; 

j) Manter pessoal em número e capacidade técnica suficiente para cumprir as 
obrigações assumidas no Certame; 

k) Quando necessário, dar ciência ao fiscal de contrato designado pela SMS por 
escrito (em via física ou por e-mail) sobre qualquer eventualidade na execução do 
tratamento clínico; 

l) Exercer pontualidade e assiduidade na execução dos trabalhos contratados; 
m) Realizar a remoção dos pacientes da cidade de Brasília de Minas até a sede da 

clínica em até 3 (três) dias após recebimento da Ordem de Serviço (OS), sem 
custos ao Município; 

n) Descumprimento nos trâmites acordados na prestação de serviços incorrerá em 
multa contratual prevista legalmente; 

o) Deverá compor o tratamento as necessidades de equipe especializada, medicamentos, alimentação, 
higiene, demais itens necessários para estadia do dependente, atividades terapêuticas para 
tratamento no âmbito da dependência química, atividades físicas, refeições diárias, em conformidade 
com as legislações abaixo exemplificadas; 

p) Deverá a empresa Credenciada/Contratada seguir regularmente as principais legislações brasileiras 
relacionadas ao regramento de clínicas de internação compulsória para usuários de drogas, tais 
como: 
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1. Lei nº 13.840/2019 que entre outros, regulamenta a internação involuntária e 
compulsória de dependentes químicos... tem caráter excepcional, devendo ser feita 
em unidades de saúde ou comunidades terapêuticas autorizadas. 
2. Lei nº 11.343/2006 que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas (SISNAD), que regula as atividades relacionadas à prevenção, recuperação 
e reinserção social de dependentes químicos, incluindo diretrizes para o 
funcionamento de instituições de tratamento. 
3. Lei nº 10.216/2001 que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Define a 
internação compulsória como uma medida judicial, que só pode ser realizada 
mediante autorização judicial e avaliação médica. 
4. RDC nº 29/2011 que estabelece requisitos sanitários para o funcionamento de 
comunidades terapêuticas, destinados ao tratamento de dependentes químicos. 
Também regula as condições de infraestrutura, higiene e prestação de serviços em 
saúde nessas instituições. 

 

9. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 
9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
9.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos; 
9.3.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste Termo, bem como 
a fiscalização do seu cumprimento: 

• Lucimar Nonete Soares Santos Dias - MASP 9455; 

9.3.2 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
9.3.3 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência; 
9.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
9.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120); 
9.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
9.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.7 - As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim; 
9.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
10.1. O serviço oriundo da presente contratação deverá ser efetuado conforme 
amplamente exposto neste Termo de Referência; 
10.2. O serviço deverá ser ofertado pela contratada com mão de obra necessária nas 
dependências da clínica de internação, local este conforme indicado no alvará 
sanitário; 
10.3.O envio da OS à Contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro 
meio válido de comunicação; 
10.4. No ato do início dos serviços, deverá ser conferido a integridade das informações 
prestadas pela Contratada; 
10.5. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
refeito no prazo estipulado, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
10.6. Não será aceito, serviço prestado diferente daquele constante na OS; 
10.7. Os itens serão recebidos da seguinte forma:  
10.7.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, 
mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório; 
10.7.2. Definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no 
prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento provisório, uma vez verificado o 
atendimento integral da qualidade/quantidade e das especificações contratadas, 
mediante elaboração do Termo de Recebimento Definitivo; 
10.7.3. O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força 
das disposições legais em vigor; 
10. 8. Na hipótese da divergência em questão apresentar irregularidade não sanável, 
será reduzido, a termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para 
procedimentos necessários. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1 - O pagamento decorrente das OS, objeto deste Termo, será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 
certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e 
à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes; 
11.2 - O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a efetiva entrega 
do serviço nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de 
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Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo 
recebimento; 
11.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 
nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
11.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 
objeto deste Termo; 
11.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

12. DAS PENALIDADES E SANSÕES 

 
12.1. A contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a 
proposta, (salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ficará impedido de 
licitar e contratar com o município de Brasília de Minas/MG pelo prazo de até 3 (três) 
anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo 
de Referência e demais cominações legais.  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.  
12.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o prestador de serviço à 
multa de mora, na forma prevista no convocatório.  
12.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento do Contrato: 
I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, ou por 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho. 
II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o Município de Brasília de 
Minas/MG, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
12.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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13.1 - O prazo de vigência da presente contratação será de 60 (sessenta) meses, a 
contar da data de sua assinatura;  
13.2 - A prorrogação contratual é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 

14. DA FORMA E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
14.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento 
licitatório na modalidade Credenciamento; 
14.2. O critério de aceitação das propostas será o do valor estabelecido no edital 
levando-se ainda em consideração as especificações do objeto bem como a qualidade 
dos mesmos; 
14.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos; 
14.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor são os seguintes: certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante; 
14.5. A empresa a ser contratada deverá ser do ramo de atividade relacionada ao 
objeto, não possuir registro de sanção que impeça sua contratação; 
14.6. Demais exigências, constantes no item 5. DOS REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento geral do município.  
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
15.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Ficha Código Orçamentário Fonte Recursos 

0555 08.01.01.10.122.0013.2093.33903900 1500001002 Municipal 

 
Brasília de Minas/MG, 20 de dezembro de 2024. 

 
 

16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
Fernando Gomes Barbosa - MASP 13423 
 

_____________________________________________ 
Bernardo Mendes Cardoso 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II– MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025  
CREDENCIAMENTO 001/2025 
  
 
Através do presente, a empresa_____________, inscrita no CNPJ sob N°__________, 
com sede na Rua_________, n°______, Bairro_____________, Município de _______ 
(MG), vem solicitar credenciamento 001/2025, nos seguintes itens: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM  UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

001 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO SEXO FEMININO - 
Para tratamento e recuperação especializada de 
dependentes químicos, com acompanhamento clínico 
terapêutico, consoante relatórios e prescrições médicas 
pertinentes, estadia, alimentação, higiene, a remoção do 
paciente até clínica e demais necessidades para o 
cumprimento do tratamento. 

Mês R$ XXX 

002 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO SEXO MASCULINO - 
Para tratamento e recuperação especializada de 
dependentes químicos, com acompanhamento clínico 
terapêutico, consoante relatórios e prescrições médicas 
pertinentes, estadia, alimentação, higiene, a remoção do 
paciente até clínica e demais necessidades para o 
cumprimento do tratamento. 

Mês R$ XXX 

 
Valor total por extenso: ______________________________________  
 
A empresa: ............................................ declara que:  
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em 
embalagens adequadas.  
2 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência (anexo I) do edital desse processo.  
3 Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021.  
4 Que o prazo de início da prestação do serviço será de acordo com os termos 
estabelecidos no anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da 
contratada, da ordem de serviço ou documento similar. 
 

__________/MG, ______de ________ de _______ 2025. 
 
 

__________________________________________ 
Nome, Carimbo e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III– DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
CREDENCIAMENTO N° 001/2025  
 
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço 
completo, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 
do representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF 
sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.  
 
Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:  
 
( ) microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 alterada pela LC 147/2014. 
  
( ) empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou 
inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC147/2014.  
observações:  
  
 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como 
me ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  
 
 A não apresentação desta declaração será interpretada como não 
enquadramento da licitante como me ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a 
opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  
 

Local e data 
 
 
 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), 

com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito (a) no CPF n° _________, 

para fins de participação no procedimento licitatório, e em cumprimento a legislação e 

regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

1. não está cumprindo penalidade de suspensão ou impedimento temporário para 

licitar  ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE  BRASÍLIA DE MINAS / MG; 

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 
3. não existe fato impeditivo à sua habilitação; 
4. não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

5. que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus 

empregados, excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do  

Município de BRASÍLIA DE MINAS/MG; 

6. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021; 

7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. (TRATANDO-SE DE ME/EPP) 

______________________/ _______Data: / /  

Assinatura:_______________________________ 

(Representante Legal da empresa) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

CONTRATO Nº _____/2025 

 
O Município de Brasília de Minas-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa na Rua Coronel Sansão, n°375, Centro, Brasília de Minas/MG, 

CEP: 39.330-000, inscrito no CNPJ sob o No 18.017.442/0001-06, representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Ferreira Carvalho, e seu Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Bernardo Mendes Cardoso, doravante denominados de 

CONTRATANTE e, aqui denominada de CONTRATADA a empresa .......................... 

situada na Rua..................................., Nº ......... Bairro .................., _______/___, neste 

ato representado pela Sr. ........................ brasileiro(a), portador do RG 

................................, CPF nº .........................., CRM/MG nº.............................. residente 

e domiciliado na  Rua...................., Nº ......., Bairro..................., na cidade de 

................../MG, tendo em vista a Homologação do Credenciamento nº 001/2025, e 

Processo nº 003/2025 e Inexigibilidade nº 01/2025 e em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, firmam o presente Termo Contratual, 

mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO 

1.1 O presente contrato tem como fundamento o artº 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, e 

da necessidade do Município credenciar empresas para prestação de serviços, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 

ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO DE 

DEPENDENTES QUÍMICOS, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE BRASÍLIA DE MINAS/MG, como segue: 

 

ITEM PROCEDIMENTO QUANT VALOR TOTAL 

                          

TOTAL  

§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde indicará o local para realização dos serviços 
pelo CONTRATADO e apresentará, ainda, agenda e cronograma a serem 
rigorosamente cumpridos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
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3.1 O número de procedimentos definidos no presente contrato trata-se de simples 
expectativa de contratação, não gerando ao Município a obrigação de contratar todos 
os quantitativos credenciados. 

3.2 Desta forma, o valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXX, limitados aos 
quantitativos definidos no edital de credenciamento, conforme tabela prevista na 
cláusula anterior. 

§ 1º - No valor especificado nesta cláusula e na tabela da cláusula segunda, estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução do serviço, constituindo-
se na única remuneração a ser recebida pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1 O contrato terá validade de 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 da Lei 

14.133/21, mediante a anuência do contratado, desde que comprovado o preço 

vantajoso.. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de a remuneração dos serviços contratados e executados, será efetuado na conta 

número ................. , agência ..................., do Banco .................., titularidade do 

CONTRATADO.  

5.2 Não será objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica 

profissional e os serviços não constantes na tabela da cláusula segunda.  

5.3 Caso o CONTRATADO esgote o número de cotas de procedimentos, e ainda 

houver pendências de atendimento aos munícipes, deverá solicitar do Secretário 

Municipal de Saúde, autorização formal, para atender o número superior dos valores 

estabelecidos, sob pena de não receber pelos atendimentos que extrapolem os valores 

determinados.  

5.4 O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal que deverão estar de 

acordo com a medição descrita na cláusula sétima.  

5.5 Na fatura/nota fiscal deverão estar destacados os valores relativos a IR, INSS e 

ao ISSQN, caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção 

dos valores no ato do pagamento.  

5.6 O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente ou terceiros qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços neste instrumento contratados.  

5.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 

da execução do objeto.  
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5.8 As notas fiscais deverão ser emitidas conforme medições e comprovação de 

execução do serviço, assinado pelo técnico responsável da Secretaria Municipal da 

Saúde, e ainda, constar em local de fácil visualização, a indicação do número da Nota 

de empenho; 

5.9 Deverão ser acrescentadas as informações relacionadas nas Especificações / 

Obrigações constantes na tabela do Anexo II da especialidade do Credenciado, bem 

como dos documentos exigidos nas alíneas “a” à “d” do item 3.2.2 deste edital, na 

Prefeitura Municipal de Brasília de Minas, situada à Rua Coronel Sansão, 506, apto 

202, – Centro.  

5.10 Toda e qualquer alteração na data prevista para o pagamento deverá estar 

devidamente motivada nos autos do processo licitatório.  

5.11 O pagamento somente será feito após a realização dos serviços, não sendo 

possível qualquer tipo de adiantamento. Os serviços executados serão medidos 

mensalmente, no último dia de cada mês.  

5.12 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela prefeitura Municipal de Brasília de Minas, entre a última data 

prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela 

será pagos mediante solicitação da contratada, e calculados, “pro rata tempore”, da 

seguinte maneira: O valor devido (NF) será corrigido pelo INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor) apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE acrescido de uma taxa de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês.  

5.13  

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em11/12/2024. 

6.2 Após o interregno de um ano, e dependentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA de correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
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6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Brasília de Minas/MG 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.10 A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias. 
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7.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

8.2 Prestar os serviços conforme especificações do termo de referência e proposta 

apresentada; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 
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8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.19 Disponibilizar pessoal devidamente habilitados para a prestação dos serviços, 

bem como cumprir as demais obrigações dispostas no termo de referencia e demais 

anexos ao edital, tais como fornecimento de refeições, pagamentos de todas as 

despesas diretas e indiretas referente a prestação dos serviços, dentre outras. 

8.20. Seguir regularmente as principais legislações brasileiras relacionadas ao 
regramento de clínicas de internação compulsória para usuários de drogas, tais como: 

1. Lei nº 13.840/2019 que entre outros, regulamenta a internação involuntária e 
compulsória de dependentes químicos... tem caráter excepcional, devendo ser feita 
em unidades de saúde ou comunidades terapêuticas autorizadas. 
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2. Lei nº 11.343/2006 que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas (SISNAD), que regula as atividades relacionadas à prevenção, recuperação 
e reinserção social de dependentes químicos, incluindo diretrizes para o 
funcionamento de instituições de tratamento. 
3. Lei nº 10.216/2001 que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Define a 
internação compulsória como uma medida judicial, que só pode ser realizada 
mediante autorização judicial e avaliação médica. 
4. RDC nº 29/2011 que estabelece requisitos sanitários para o funcionamento de 
comunidades terapêuticas, destinados ao tratamento de dependentes químicos. 
Também regula as condições de infraestrutura, higiene e prestação de serviços em 
saúde nessas instituições. 

8.21. Demais obrigações conforme Termo de Referência.  
 
 
CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
2. O Fiscal do contratado designado pela autoridade competente é o servidor 
Lucimar Nonete Soares Santos Dias, portador da matricula 9455, através de 
documento formal.  
3. O fiscal designado conhece o serviço a ser executado, disponhe compatibilidade 
com as atribuições, conhece a complexidade do serviço a ser executado, quantitativos 
e regras constantes deste instrumento.  
4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
5.  
6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência.  
7. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do 

subitem 10.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 10.1, de 15% a 30%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 15% 

a 30%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 

0,5% a 15%  do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (VINTE) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo ente ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1 o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha Código Orçamentário Fonte Recursos 

0555 08.01.01.10.122.0013.2093.33903900 1500001002 Municipal 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Brasilia de Minas/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Brasilia de Minas/MG, ________ de ________ de 2025. 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 


